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APROVADO
Requer ao Senhor Eder Martins Fernandes, Presidente
da Agencia Tocantinense de Saneamento. A construção de
um poço artesiano na região da Serrinha próximo ao Trevo
da Praia no município de Gurupi.

Senhor Presidente;

O Vereador que subscreve por sua representatividade ouvido o Douto
Plenário nos termos do art.158, X e art.196, do Regimento Interno, vem REQUERER ao
Senhor Eder Martins Fernandes, Presidente da Agencia Tocantinense de Saneamento. A
construção de um poço artesiano em na região da Serrinha próximo ao Trevo da
Praia no município de Gurupi.

JUSTIFICAVA

A falta de água potável é um problema que assola a zona rural de Gurupi há bastante
tempo, fazendo com que famílias moradoras dessas localidades usem a pouca água existente
e sem qualidade no sustento dos animais e na própria alimentação, aumentando assim os
riscos de doenças.

Atualmente a perfuração de poços artesianos tem sido uma alternativa para adquirir
água potável. Um poço artesiano retira água de reservas subterrâneas encontradas no solo e
nos espaços entre as rochas. Em sua maioria, a água extraída lá debaixo é mais pura e com
maior porcentagem de sais minerais.

A construção de poços artesianos nessas áreas é uma saída viáve ^ara uma vida
mais saudável e digna para os moradores rurais de Sobradinho região da Seorinha próximo
ao Trevo da Praia no município de Gurupi.

ijdade queDiante do exposto, se faz necessário o atendimento da matérta^com
o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio social.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos \ dias do
mês de Março de 2018.
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